
Gestão 2005 - 2008

LEI N° 02.0212008

DATA: 15.02.2008

SÚMULA: AL TERA O ANEXO /I LEI N° 009.06/2007 DE
20/06/2007, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA ESPERANÇA DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, ANTONIO UDCENSKI, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1° - Altera o Anexo /I da Lei nO 009.06/2007 de
20/06/2007, com a inclusão das se uintes rioridades e Metas ara 2008:
03.00 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETIVO:
Execu ão do lano diretor

META VALORPRODUTO UNID.MED.PROGRAMA
Global 40.000,00100 - Plano diretor Plano Global

40.000,00TOTAL

amentos rodoviários
PRODUTO UNIO.MED. META VALOR
Ma uina Unidade 01 390.000,00
Ma uina Unidade 01 170.000,00

560.000,00

ARTIGO 2°_ A presente lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança do Iguaçu ,....
PR., aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e oito.
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